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Junto aos autos a Proposta Consolidada, referente
ao PregãoEletrônico nO2024.12.09.1.

Ipaumirim/CE, 27 de dezembro de 2024.

Hugo Daniel ~~irio Mariano
Pregoeiro Ofi~a7do Município

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE



AMBIENTAL SOLUÇÕESE SERViÇOSEIRElI-~EPF- ;
Proposta Consolidada .,-t (~ :",

, (' .-
Ao Município de Ipaumirim/CE. "",_,_ ""..•/

Pela presente declaramos inteira submissão aos precji-(os lega s em vigor, especialmente os
da Lei Federal n. 14.133/2021, bem como às cláusjfas e condições do Processo Licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico n. 2024.12.09.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar o mencionado Processo de
Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive,
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos
serviços cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o serviços especificados no Anexo
I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação.

Objeto: Contratação de serviços especializados na locação d maquinário agrícola destinado /
ao preparo e corte de áreas de produção junto aos agricultores familiar s cadastrados na
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Ipaumirim CE,
conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

ITEM / UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

DESCRiÇÃO

01 Locação de máquina agrícola potência mínima de HORA 700 R$ 169,00 R$

6SCV, equipado om 01 grade aradora, tipo II com
118.300,00

no mínimo 16 discos, em perfeito estado de uso,
manutenção preventiva, corretiva,
operação/motorista, locomoção, óleo lubrificante
e combustível por conta da contratada

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 118.300,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$118.300,00 (CENTO E DEZOITO MIL, TREZENTOS REAIS)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Proponente: AMBIENTAL SOLUÇÕES E SERViÇOS EIRELI
Endereço: RUA MARIA ZILDA GONÇALVES LEITE, N 510, VILA BANCARIA, LAVRAS DA MANGABEIRA-
CE
CNPJ: 24.994.347/0001-65
TELEFONE: 8899369-7974 E-MAIL: agm.assessoria1@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: ARTUR GOMES MOREIRA

CPF: 050.346.533-03
TELEFONE: 8899369-7974 E-MAIL: agm.assessoria1@gmail.com

CNPJ: 24.994.347/0001-65
ENDEREÇO: RUA MARIA ZILDA GONÇALVES LEITE, N° 510, VILA BANCÁRIA

LAVRAS DA MANGABEIRA-CE
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AMBIENTAL S~lUÇOES E SERViÇOS EIRELI-M;~ ~. • '"
DADOS BANCARiaS: AGENCIA: 4413 - CONTA CORRENTE: 531-3 - BANCO:·?,',. ~ ~/
CAIXA . - o) . -""
TITULAR: ARTUR GOMES MOREIRA

Lavras da Mangabeira - CE em 27 de DEZEMBRO de 2024 /

ft'r::*,tbr ARTUR GOMES MOREIRA
~' D.JI{a: 27í12i2024 10:.37:41-0300

Verifique em hnps://validar.itl.gov.j')!'

Ambiental Soluções e Serviços EIRELI
CNPJ 24.994.347/0001-65

Artur Gomes Moreira
RG n° 56225231-9

CPF N°: 050.346.533-03

CNPJ: 24.994.347/0001 ..65
ENDEREÇO: RUA MARIA ZILDA GONÇALVES LEITE, N° 510, VILA BANCÁRIA

LAVRAS DA MANGABEIRA-CE



FIANÇA DIGITAL

MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

Você está recebendo sua Carta Fiança digital Caja Bank Garantia, referência no mercado brasileiro de garantias. Aqui você
encontra todas as informações sobre a cobertura assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as condições
contratuais da fiança.

Nossas fianças também estão registradas em nosso site www.cajabank.com.br tudo isso para propiciar maior facilidade e
comodidade na leitura dos principais dados da sua fiança em formato PDF. Podendo ser consultado e verificado de qualquer
dispositivo.

Pode contar conosco.
Caja Bank Garantia

Fiança Digital N° 657874

N° da Fiança: 657874
Controle Interno: 2343-3972-6487

Data de Emissão: 27/12/2024

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiança, a mesma poderá ser consultada sob o N° 657874 no site
www.cajabank.com.br através da aba "Consultar Fiança" para saber se realmente foi emitido por Caja Bank Garantia e a

-ªssinatura pode ser validada no site https://validar.iti.gov.br. Caso o documento sofra alteração, o ITI (Instituto Nacional de
scnoloqia da Informação) invalidará a assinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nO2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas

••••••••••••••••••~rÇ'jI>i1~ir<l."ICP -: Brasil opr. 8jqf)~t~riqi!(ai!); N.o. de. Série do Çer\i.n.ç;qp<?:••••...

http://www.cajabank.com.br
http://www.cajabank.com.br


FIANÇA DIGITAL

Fiança N° 657874

Frontispício da Fiança

Controle Interno: 2343-3972-6487

Após a emissão deste documento, poderá ser verificado

se o mesmo foi corretamente registrado no site

www.cajabank.com.br responsável para análise e consulta

das Fianças de nossos clientes.

Atendimento: comercial@cajabank.com.br

Telefone: (83) 99830-1139

A CAJA BANK GARANTIA, inscrita no CNPJ: 47.408.137/0001-43, com sede na Rua Romualdo Rolim, nO372 - ,~o,
Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇA, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE IPAUMIRIM, CNPJ:
07.520.141/0001-84, RUA CEL GUSTAVO LIMA, N°: 230, CENTRO, IPAUMIRIM, C~ 63340-000, as obrigações do
'OMADOR AMBIENTAL SOLUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 24.994.347/0001-65, RUA MARIA ZILDA GONCALVES

LEITE, N°: 510, VILA BANCARIA, LAVRAS DA MANGABEIRA, CE, CEP: 63300-000, até o valor de R$ 2.104,41 (dois mil,
cento e quatro reais e quarenta e um centavos), na modalidade abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo da Fiança (L.M.F.) Ramo

LICITANTE R$ 2.104,41 GARANTIA LICITANTE - SETOR PÚBLICO,

Descrição da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada -:

/ Início Término

LICITANTE R$2.104,41
,/

27/12/2024 27/04/2025~
Não se aplica franquia e nenhuma das coberturas contratadas por esta Fiança.

Objeto da Fiança

CONFORME EDITAL.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.12.09.1 /
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.cajabank.com.br
ESTA FIANÇA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANÇA
ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUiÇÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU
CONTRATO OBJETO DESTA FIANÇA.
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FIANÇA DIGITAL

Fiança N° 657874

Frontispício da Fiança

Controle Interno: 2343-3972-6487

Após a emissão deste documento, poderá ser verificado
se o mesmo foi corretamente registrado no site
www.cajabank.com.br responsável para análise e consulta
das Fianças de nossos clientes.
Atendimento: comercial@cajabank.com.br
Telefone: (83) 99830-1139

Demonstrativo de Prêmio

.•nportância Segurada R$ 2.104,41

Prêmio Líquido Licitante R$ 100,00

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 100,00

Condições de Pagamento

27/12/2024

N° Cobrança

657874

Valor(R$)

R$ 100,00

Parcela Vencimento

Cajazeiras - PB - 27/12/2024
www.cajabank.com.br
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CAJA BANK GARANTIA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 47.408.137/0001-43, com
sede na Rua Romualdo Rolim, N° 372 - Centro - na cidade de Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, na qualidade de Fiador
(a), declara responsabilizar-se pelas obrigações nesta inseridas, nos termos dos artigos 826 a 838 da lei 5.869/73 e
artigos 818 a 829 da lei nO10.406/02, e em consonância com os objetivos sociais constantes no Contrato Social desta
empresa, conforme atos constitutivos arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado da Paraíba. Esta
Fiança não cobre indenizações referentes às obrigações de natureza Trabalhista, Previdenciária e/ou Multas de
qualquer natureza. Esta fiança não contempla quaisquer obrigações anteriores a sua vigência, ficando a FIADORA,
exonerada de qualquer responsabilidade contraída antes da data mencionada. A presente Fiança é concedida de
forma proporcional ao prazo de sai vigência, ou seja, pelo prazo assinalado - Pro Rata Temporis, estando
devidamente contabilizada. A apresentação do comprovante de pagamento do prêmio é condição imprescindível para

--'lagamento de eventual Sinistro, bem como apresentação do Contrato de Contra Garantia - CCG, devidamente
.Jssinado pelo AFIANÇADO de acordo com os critérios estabelecidos pela FIADORA, restando invalidada essa fiança,
caso as exigências do item anterior não sejam devidamente cumpridas no prazo estipulado. Expirado o prazo de
validade da Fiança, essa perderá imediatamente sua eficácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer
responsabilidades, por descumprimento das obrigações impostas a AFIANÇADA. Em caso de descumprimento de
qualquer obrigação prevista no contrato pelo (a) Afiançado (a), com expectativa de Sinistro, deverá o (a)
Beneficiário(a) comunicar a FIADORA por escrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pena
de perder o direito a receblmejato do valor da cobertura. A Fiadora, recebendo a comunicação para honrar a Garantia
dentro do prazo previsto, eftiluará o pagamento do valor devido dentro de 48 (quarenta e oito) horas seguintes à
excussão dos be da Afianç'l;lda, nos termos do artigo 827 da lei 10.406/2002. Para total eficácia da execução desta
carta de fiança,
financeiras.

avorecicjQ/Beneficiário deverá estar em dias com suas obrigações contratuais, em especial as

1. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES
1.1.A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco

_OBJETO: Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, firmado com o
avorecido/Beneficiário,conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da garantia fixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).
3.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIATem por objetivo, baseado no contrato
principal,garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiárioaté o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento
dos prejuízos que venha a sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidadedo Afiançado na
ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia fixada pelo juízo, por razão de sentença
transitada e julgado.
4.- COBERTURAADICIONAL DE GARANTIA DA MULTASTem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter
punitivo relacionadas ao Contrato Principal.A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato nãor
poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

DEFINiÇÕES:
4.1 Afiançado: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.
4.2 Carta Fiança: Documento assinado peloCAJA BANK® que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Afiançado no contrato principal, conforme as condições contratadas. @
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obriqações e dl,eItO~':;:' ~}~
Favorecido/Beneficiário e do Afiançado. '

4.4 Favorecido/Beneficiário: Favorecido das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.

4.5 Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as partes e que modificam os termos da

Carta Fiança.

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Afiançado

no contrato principal.

Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da cobertura da fiança.

Inadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da fiança.

Indenização: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fiança.

Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de garantia definido na Carta Fiança.

4.11 Proposta: Instrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos termos da legislação em vigor.

_4.12 Regulação de Inadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo Fiador, a procedência da reclamação

.presentada, bem como apuração dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança.

4.13 Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal, assinado pelas partes. Valor Máximo

Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Beneficiário em função dos prejuízos e multas

decorrentes do Inadimplemento do Afiançado.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta

FIANÇA DIGITAL

jeto da fiança será do prazo estabelecido na Carta Fiança.

de prazos previamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em termo

~ obertura poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite

pelo fiador, por meio da emissão de Endosso.

7.3. A contratação/alteração do contrato da fiança somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por corretor/produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimento, seja para fiança

_nova ou renovação, bem como para alterações que impliquem na modificação do risco. A ausência de manifestação no prazo

,Jrevisto poderá caracterizar a Recusa da proposta.

7.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias), onde o Fiador

indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco.

7.6. No caso de solicitação de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada.

7.7. O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta.

7.8. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e término de vigência às 24:00hs das datas neles indicadas.

7.9. Não havendo o pagamento da comissão de fiança quando do protocolo da proposta, o início de vigência da cobertura

deverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as partes.

7.10. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor para pagamento parcial ou

total da comissão de fiança, terão inicio de vigência a partir da data de recepção da proposta pelo Fiador.

7.11. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa, devendo ser restituídos ao Afiançado, em

até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela Pro Rata Temporis correspondente ao período em que tiver prevalecido a

cobertura.

IGÊNCIA
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7,12, A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceit;?ã- I'~~~~sta,
8, CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS •
8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta fiança, o Fiador responderá,
proporcionalmente, com os demais participantes.
9. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS
9,1. O valor da garantia desta Carta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.
9.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrato principal, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de
endosso.
10. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA:
10.1. O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura.
10.2. O pagamento da comissão de fiança deverá ser feito á vista, se outra forma não foi convencionada na Proposta. Caso a

-Proposta preveja pagamento da Comissão de fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vencidas a taxa de juros mensal
.;stipulada nas mesmas, sendo permitido ao Afiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas
vencidas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.
10.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão de fiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer
taxas e valores adicionais a título de custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma
prevista na Cláusula 9.2.
10.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia automaticamente quando o Afiançado não pagar
a comissão de fiança nas datas çonvencionadas.
10.4, Se a data limite para o pag'êmento da comissão de fiança á vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o
dia em que não haja expediente!i)ancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente bancá
10.5. O Fiador enca t!!ª.ç€t:Qklocumentode cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por
expressa solicitação de qualquer um destes, ao representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias
úteis, em relação á data do respectivo vencimento.
11. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO:
11.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - índice Geral de Preços/Mercado da Fundação Getúlio

-Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
,Jublicado antes da data de obrígação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á data de sua efetiva
liquidação.
11.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de fianças, sujeitam-se à atualização monetária pela variação do
índíce estabelecido no plano, a partir da data em que se tornarem exigiveis:
11.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do
efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador:
11.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de fiança: a partir da data de recebimento da comissão de fiança.
11.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias.
11.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão acrescidos de multa de 1% (um por
cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa penal não compensatória de 10% (dez por cento), contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato.
12, EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO
12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Princi
efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicando claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo
para regularízação da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e registrar

FIANÇA DIGITAL
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de ~~'êngta~~~
Carta Fiança. 12.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Favorecido/Beneficiário deverá comunicar
imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em
que restará oficializada a reclamação do inadimplemento.
12.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os
documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas
pela Carta Fiança.
13. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS
13.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo: I. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o
Favorecido/Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade, li. Indenizando os
prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta Fiança.

_13.2. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)
ias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

caracterização e à regulação do inadimplemento:
13.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundada e justificável, o
prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente
atendidas as exigências.
13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como o resultado de inquéritos ou
processos instaurados em virtuqe do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no
prazo devido. Alternativamente, ~oderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido
instaurado.

FIANÇA DIGITAL

13.5. O não paga to do valqr(:jevido, nos termos do inciso li do item destas condições contratuais, dentro do prazo
nSª,!i!itIi!FI'II'),)ês,respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso,

acarretará em: a) atualizaçâo monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrência do
evento; e b) incidência de juros moratórios calculados pro rata Temporis, contados a partir do primeiro dia posterior ao término
do prazo fixado. 13.6. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - índice Geral de Preço/Mercado da
Fundação Getúlio Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o

.últímo índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua
.fetíva liquidação.
13.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento da
indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.
13.8. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.
14. SUB - ROGAÇÃO
Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-se - á nos
direitos do Favorecido/Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao r
inadimplemento.
15. EXTINÇÃO DA GARANTIA
15.1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausula 8, incisos e subitens:
15.2. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente realizado mediante termo ou
declaração assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devolução da Carta Fiança;
15.3 Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;
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15.4, Com o pagamento da indenização; \~:~'>""J~~...,...:/
15,5, Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de
alteração do prazo do contrato principal;
15,6, Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido
acordadas entre Favorecido/Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador;
15,7, Caso o Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afiançado,
16, DA RESCISÃO DO CONTRATO
16,1, O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, mediante a
anuência prévia, expressa e escrita da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o caso). A referida faculdade
de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência conjunta do
Favorecido/Beneficiário e do Fiador,
16.2, No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de

_:vigência da cobertura, além dos emolumentos.
6.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e

escrita anuência do Favorecido/Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de
fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura.
17. PERDA DE DIREITOS
17,1. O Favorecido/Beneficiário perderá o direito á indenização se agravar intencionalmente o risco.
17.2. O Favorecido/Seneflciáriojerá o direito á indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, fizer
declarações inexatas ou omitir ci~cunstãncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de fiança,
além de estar obrigado ao pagamento da comissão de fiança vencida.
17.2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere á cláusula 17.2 Acima, não resultar de má-fé do
Favorecido/Benefi io, o Fiad poderá:

pactuada, a parcela proporcional ao tempo decorrido: b) ou permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença da
comissão de fiança cabível.
2 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a fiança, após o pagamento da
indenização, retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada
oroporcionalmente ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança
.abível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.
3 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a fiança, após o pagamento da
indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de fiança cabível.
17,3. O Favorecido/Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetivel de agravar o
risco, sob pena de perda do direito á indenização, se restar comprovado que silenciou de má-fé.
17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar o contrato,
mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,
ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão de fiança cabivel. r
17.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 17.6, acima, só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação,
devendo ser restituída a diferença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao periodo a decorrer.
17.7. Sob pena de perder direito á indenização, o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimplemento ao Fiador, tão logo
tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências.
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17,8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos pela presente carta";:'~ . ~:,,/

prejuizos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo

Afiançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Beneficiário, seus Sócios/Acionistas,

representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuizos e/ou demais penalidades decorrentes de relações contratuais

estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em conformidade com a legislação nacional.

18. REINTEGRAÇÃO

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento,

hipótese em que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional informado pelo Fiador ao

Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término da vigência do contrato.

19. PRESCRiÇÃO: Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei.

20. FORO: As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão processadas em foro do domicílio deste.
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